
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Russas
1ª Vara da Comarca de Russas
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DESPACHO 

Processo nº: 0000134-25.2018.8.06.0205
Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Acidente de Trânsito
Requerente: José Marciano de Oliveira
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

Cls.

Analisando os autos, verifico que as partes se manifestaram informando o 

desinteresse na realização de audiência de conciliação, a promovida na pág. 43 e a parte autora 

às fls. 34.

Ante o exposto determino o cancelamento da audiência de conciliação 

designada para o dia 17/11/2020, o que faço com fulcro no art. 334,§ 4º, I do CPC, devendo 

ser oficiado ao CEJUSC para a adoção das providências necessárias.

Aguarde-se a designação de data para a realização da perícia médica.

Expedientes necessários.

Russas (CE), 27 de outubro de 2020.

Lucas Sobreira de Barros Fonseca
Juiz de Direito
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